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- CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL  

Violação de direito autoral . HC. Conduta socialmente adequada. Tipicidade. 

Na via estreita do habeas corpus, não se pode aprofundar a dilação probatória e, assim sendo, 
não há como conhecer a pretensão de causa excludente de ilicitude consubstanciada no estado 
de necessidade em razão de alegada crise financeira pela qual os pacientes passavam. No caso, 
os pacientes foram surpreendidos por policiais quando comercializavam DVDs e CDs adulterados 
e reproduzidos com violação de direito autoral. A tese alegada de que a conduta do paciente é 
socialmente adequada não deve prosperar, pois o fato de que parte da população adquire 
referidos produtos não leva à conclusão de impedir a incidência do tipo previsto no art. 184, § 2º, 
do CP. Os pacientes foram condenados a dois anos de reclusão, por lhes serem favoráveis as 
circunstâncias judiciais e, deferida a substituição da pena por restritiva de direito, não se justifica 
o regime prisional fechado, devendo-se estabelecer o regime aberto. Assim, a Turma denegou a 
ordem pela atipicidade da conduta e expediu habeas corpus de ofício para conceder o regime 
aberto mediante condições a serem estabelecidas pelo juiz da execução. HC 147.837-MG

 

, Rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 16/10/2010. 
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